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TRIBUNAL DÁ RAZÃO AO SNTCT 
 

DHL PROIBIDA DE MUDAR 
O LOCAL DE TRABALHO 
DE JOÃO POSSIDÓNIO 

 
 
 
A DHL decidiu transferir, em Dezembro de 2005, o local de trabalho do delegado e 
dirigente do SNTCT, João Possidónio, de Lisboa para Alfragide. 
 
O SNTCT tentou resolver a situação pela via do diálogo, mas a DHL manteve a decisão. 
 
Por isso, o SNTCT recorreu ao Tribunal de Trabalho de Lisboa, que por sentença de 10 
de Março de 2006, proibiu a DHL de mudar o local de trabalho de João Possidónio. 
 
O SNTCT ganhou esta batalha de “David contra Golias”! 
 
Multinacionais como a DHL, têm que entender que não estão acima da Lei, 
seja ela a portuguesa, a alemã, a dos países europeus ou a de quaisquer 
outros no plano mundial. 
 
O SNTCT, continuará a defender, como sempre o fez, os direitos dos trabalhadores do 
sector das comunicações e telecomunicação e serviços afins. 
 
Por fim, queremos agradecer a solidariedade e a força transmitida por todos os que, no 
plano nacional e internacional, nos apoiaram desde o primeiro minuto. 
 
SNTCT – A força de continuarmos juntos! 
 
Lisboa, 16 de Março de 2006 
 

O Secretariado Nacional do SNTCT 
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